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CNPJ: 0 1.6'l 2.541/0001 -33

LEI N" 17712018

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração e

Execução da Lei Orçamentí,ria do Municipio de

Lago dos Rodrigues para o exercício de 2019 e

d'á ouúas providências,

O Prefeito Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhâo, no uso de suas
atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1' Em cumprimento ao disposto no aÍt. 165, § 2', inciso II, da Constituigão Federal, de 5 de

outubro de 1988, ao art. 4', da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF) e a Lei Orgânica do Município de Lago dos Rodrigues, ficam

estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao exercício Íinanceiro de 2019,

compreendendo:

Parágrafo único. lntegtam esta Lei os segulntes anexos
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I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

Il - a organização e a estrutuÍa dos oÍçamentos;

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução do oÍçarnento do Município e suas

alterações;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município;

VII - as disposições relativas à Díüda Pública Municipal; e

VIII - as üsposições finais.

IX - autorização para concessão de qualquer vantagem ou aumento de ranuneração; criação de

caÍgos ou alterações estrutuÍa de carreiras, bern como a demissão de pessoal a qualquer tihrlo

pelas unidades govemamentais da administração diÍeta mantídas pelo podo público municipal'
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I - Anexo de Metas Fiscais, composto de

a. demonstrativo de metas anuais;

b. avaliaçâo do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

c, dernonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios

anteriores:

d. evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios;

e. origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

f demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e

g. demonstrativo da margem de expansâo das despesas obrigatórias de caráter

continuado.

ll - Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

III - Anexo de Metas e Prioridades;

IV - Demonstrâtivo de Obras em Andamento, eÍn atendimento âo art. 45, parrigrafo único, da

Lei Complanentar n' l0l /2000;

CAPITULO I
M[],TAS E PRIORIDADES DA

ADMINISTRÂÇÃO PÚSLTC,A MLTNICIPAL

Art 2'Em conformidade com o disposto no aÍt. 165, § 2', da Constituição Federal, o art. 4o da

Lei Complernentar no l0l/2000 e a Lei Orgânica do Município, as metÍ§ e prioridades para o

exercício financeiro de 2019 são as constantes em Anexo próprio desta

Lei, as quais teÍão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentári4 mas não se

constituem limites à programação das despesas.

§ 1. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019 será dada

maior prioridade:

I - à promoção humana e qualidade de vida da popúação, buscando combateÍ a exclusão e as

desigualdades sociais;

ll - à atengão especial no atendimento à criança e ao adolescente;

III - à eficiência e transparência na gesüio dos recursos púbücos;

IV - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urban4 com ênfase na acessibilidade e

mobilidade;

v - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento sustentável;
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VI - as ações que üsem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde

enfatizando a prevengão;

MI - à implementação de ambiente educacional eficiente, com foco nas p€ssoas e no

desenvolvimento tecnológico;

VIII - à integração e a cooperação com os goveÍnos Federal, Estadual e com os Municípios da

Região;

IX - à valorização do patrimônio ambiental e cultural do Município;

X - à implementação de política habitacional pautada no crescimento urbano planejado, dotado

de toda infraestrutura necessária;

XI à implernentação de políticas públicas objetivando a erradicação da pobreza e da fome;

)CI - promoção da educação brisica de qualidade para todos;

XIII - redução da mortalidade infantil e combate às doenças;

XIV - à implementação de ações que üsem garantir a sustentabilidade ambiental;

XV - à implanentação de ações a fim de fortalecer o desenvolvimento local através de políticas

que ampliem o mercado de trabalho parajovens;

XVI - à implementação de ações que busquern a valorização da agricultura e da melhoria na

qualidade de vida na Zona Rural do Município; e

XVII - à implementação de ações voltadas à melhoria na segurança pública do Municipio.

§ 2o A execução das agões ünculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere o caput,

estará condicionada à manutenção do equiÍbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas

Fiscais que integra a presente Lei.

Art 3" As Ações,Metas especificadas no Anexo de Metas e Prioridades da Administração

Municipal deverão estar em consonância com as especificadas no Plano Plurianual - PPA"

periodo 2018-2021, aprovado pela Lei no 169, de 18 de Setembro de 2017 e suas alterações, e,

ainda, constar da Lei Orçamentária Anual para 2019, a ser encaminlada à Câmara Municipal até

3l de agosto de 2018.

§ l'O Projeto de Lei Orçamenáría Anual será elaborado em consonância com as metas e

prioridades estabelecidas na forma do caput deste aÍigo.

§ 2' Na destinação de recursos às a@es constantes do pÍojeto de lei orçamentária serão adotados

os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA.

Lago dos Rodrigues -MA
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Art. 4' Será garantida a destinação de recrusos orçamentários para a oferta de programas

públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art.

227 da Constituição Federal e no aÍt. 4o da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas

alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Aú. 5' O Municipio de Lago dos Rodrigues implementará o atendimento integral à pessoas

portadoras de deficiência e iàs pessoas idosas em todos os órgãos da administÍação Direta e

Indiret4 incluindo-as em políúcas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades.

Art 6' Na elaboração do Orçanento da Administação Pública Municipal buscar-se-á a

contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia paÍicipativ4 voluntária e

universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal n" 10.257, de l0 de julho de

2001 (Estatuto da Cidade).

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta oÍçamentária o Poder

Executivo promoverá audiência públic4 nos termos do art. 48, panâgÍafo único, da Lei

C omplernentar no 101i2000.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTT]RA DOS ORçAMENTOS

Arí 7' A Lei Orçarnentiiria compreenderá o Orgamento Fiscal e o Orçâmento da Seguridade

Social.

AÍ. 8" O Projeto de Lei Orçamentrí,ria do Município de Lago dos Rodrigues relativo ao

exercício de 2019 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do conÍole social, da

transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observado o

seguinte:

I - o princípio da justiça social implica asseguríu, na elaboração e na execução do orçamento,

projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da Cidade,

bern como combater a exclusão social;

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na

elaboração e no acompanhamento do orçamento;
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III - o princípio da úansparência implic4 além da observação do princípio constitucional da

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às

informações relativas ao orçamento; e

lV - o princípio da economicidade implica na relação custo-beneficio, ou sej4 na eficiência dos

atos de despesa. que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.

Art 90. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;

I[ - funçilo: o maior nivel de agregação das diversas ríreas de despesa que competeÍn ao setoÍ

público;

Ill - subfrrnção: uma partição da Íirnção que visa agregar determinado subconjunto da despesa

do setor público;

lV - programa: o instruÍnento de organização da ação governamental que visa à concretização

dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do progÍama de governo, descrevendo o

produto e a meta fisica programada e sua finalidade, bern como os investimentos, que devern ser

detalhados em unidades e medidas;

Vl - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente e das

quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo;

VII - projeto: o instrumento de programação paÍa alcançaÍ os objetivos de um programa

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concore para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de govemo;

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem paÍa a manutenção,

expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais nâo resultam ern um produto e

não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representândo, basicamente, o

detalharnento da função Encargos Especiais;

lX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, ao

qual são vincüadas as unidades orgamentárias responsáveis por desenvolverem um programa de

trabalho definido;

X - unidade orçamenfária: constitü-se em um desdobramento de urn óÍgão oÍçamentário,

podendo ser da administração direta ou da administração indiret4 ern cujo nome a lei

Lago dos Rodrigues -MA
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orçamentária anual consign4 expressaÍnente, dotações com vistas à sua manutengão e à

realização de um determinado prograÍna de trabalho;

XI - modalidade de aplicação: indica se os recuÍsos serão aplicados diretamente pela unidade

detentora do credito ou mediante hansferência para entidades públicas ou privadas.

XII - conccdente: o órgão ou entidade da Administração Publica Municipal responúvel pela

transferência de recursos firanceiros, inclusive de descentralização de recursos orçamentfios; e

XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades privadas que

recebem Íansferàrcias financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de

recursos orçanentários.

§ l'Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de

atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem

como as unidades orçamentárias responúveis pela realização da açào.

§ 2" Cada atividade, projeto ou operação especial identiÍicará a função e a subfunção às quais se

vinculam.

§ 3' As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei

Orçamentána poÍ prograÍnas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações

especiais mediante a indicação de suas metas fisicas, sempre que possível.

Art 10. As metas fisicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos

respectivos projetos, atiüdades e operações especiais, de modo a especificar a ação/meta

integral ou parcial dos programas de trabalho.

Art. 11. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo eacamiúará ao Poder Legislativo aré 3l de

agosto de 2018, nos termos da Lei Orgánica do Município, compreenderá a progfamação dos

Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus ôgãos e Fundos Municipais instituidos e

mantidos pela Administração Pública Municipal.

Art 12. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis

Lago dos Rodrigues -MA
2018
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II - Origem;

III - Espécie;

lV - Rubrica;

V - Alínea; e

VI - Subalinea.

§ 1" A Categoria Econômica da receit4 primeiro nível de classificação, está assim detalhada:

I - Receitas Correntes - l; e

II - Receitas de Capital - 2.

§ 2' A Origem, segrmdo nivel da classificação das receitas, identifica a procedência dos recursos

públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos ingressam no patrimônio

público.

§ 3'O terceiro nível, denominado Especie, possibilita uma qualificação mais daalhada dos

fatos geradores dos hgressos de tais recursos.

§ 4' O quarto nível, a Rubric4 agreg4 dentro de cada especie de receit4 determin"das receitas

com características próprias e semelhantes entre si.

§ 5' A Aline4 quinto nível, funciona como uma qualificação da Rubric4 apresentando o nome

da receita propriamente ditâ e recebendo o registro pela entrada dos recursos financeiros.

§ 6' O sexto nivel, a Subalínea, representa o detalhamento mais analítico das receitas públicas.

Art 13. A despesa orçamentiíria será discriminada por:

I - Órgão Orçamentrário;

Il - Unidade Orçamentríria;

III - Função;

IV - Subfunção;

V - Programa;

VI - Projeto, Atiüdade ou Operação Especial;

VII - Categoria Econômica;

VIII - Grupo de Natureza da Despesa;

IX - Modalidade de Aplicação;

X - Elemento de Despesa; e

XI - Fonte de Recursos.

§ 1" A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada:

l - Despesas Correntes - 3; e

Lago dos Rodrigues -MA
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II - Despesas de Capital - 4.

§ 2' Os Grupos de Natureza da Despesa constituern âgegação de elementos de despesa de

mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - l;
II -juros e encargos da díüda - 2;

III - outras despesas correntes - 3;

IV - investimentos - 4; e

V - amortização da dívida - 5.

§ 3' A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela rmidade detentoÍa do crédito orçamertií'rio ou, mediaÍlte descentralização

de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou da

Seguridade Social; e

II - indiretamente, mediante transferência financeir4 por outras esferas de govemo, seus órgãos,

fundos ou entidades ou por entidades privadas sern fins lucrativos.

§ 4'A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível de

elemento de despesa.

§ 5" A Lei Orçamenuiria Anual para 2019 conterá a destinação de recursos, classificados por

Fontes, regulamentados pela Secraaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamen!íri4 outras Fontes de Recursos paÍa atender

suas peculiaridades;

II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentifia serão regulamentadas por decreto do

Poder Executivo; e

III - Os recursos legalmente vinculados a hnalidades específicas serão utilizados apenas paÍa

atendeÍ ao objeto de sua ünculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocoÍreÍ o

ingresso.

§ 6o As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos

originais.

§ 70 Durante a execução orçamentári4 as fontes de recursos previstas poderão seÍ alteÍadas ou

novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento, mediante publicação de decÍeto no Diário oficial do M,nicípio, com as devidas

j ustificati vas.

§ 8'. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos planos de contas da

Receita e da Despes4 durante a execução orçamentária.

Lago dos Rodrigues -MA
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Art 14. A Reserva de Contingência prevista no art. 39 desta Lei será identificada pelo dígito 9

(nove) no que se refere à categoria econômic4 ao grupo de natuÍeza da despes4 à rnodalidade

de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.

Art 15. A ki Orçamentiária discriminará em progr.rmas de trabalho específicos as dotações

destinadas:

I - ao pagaÍnento de precatórios judiciais, rnclusive o cumprimento de sentenças juúciais

transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e

II - ao pagamento dosjuros, enczrgos e amortização da diüda firndada.

Art 16. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, nâ proposta orçamentária de 2019 as

eventuais modifica@es ocorridas nâ estrutura organizacional do Município, bem como na

classificaçâo orçamentária da receita e da despes4 por alterações na legislação federal ocorridas

após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das Diretrizes

Orgamentárias.

Art 17. A meÍlsâgem que encaÍninhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

I - o compoÍamento da arrecadação de receitas do exercício anterior;

II - o dernonstrativo, por órgão, da despesa eGtivamente executâda no ano anterioÍ em contraste

com a despesa autoizaÁa:

III - a situação observada no exercício de 2017 em relação aos limites de que trataÍn os artigos

18, l9 e 20 da Lei Complernentar n' 101i2000;

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos

resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino;

V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde,

em cumprimento à Emenda Constitucional n'2912000;

Vl - a discriminação da dívida pública total acumúada;

Art 18. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo eÍlcaminhaÍí à Câmara

Municipal constituir-se-á de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

Ill - anexos dos orçamentos Fiscal e da Seguridade social discriminando a receita e a despesa

na forma definida nesta Lei; e

Lago dos Rodrigues -MA
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V - discriminação da legislação da receita e da despesa refeÍente ao OrçaÍnento Fiscal.

§ 1" Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros preüstos no aÍt. 22, inciso lll, da Lei

Federal n'4.320, de l7 de março de 1964.

CAPiTULO III
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O FODER LEGISLATIVO

Arí 19. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsidios dos

Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 77o (sete por cento), relativo ao somatório

das receitas tributáLrias, efetivarnente realizadas no exercicio anterior, em conformidade com a

Emenda C onstitucional n' 58/2009.

§ l'O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mêq sob

pena de crime de responsabilidade do Prefsito, conforme disposto no aÍt.29-A, § 2', inciso II,

da Constitui ção Federal.

§ 2" A despesa total com folha de pagamento do Poder lcgislativo, incluídos os gastos com

subsídios dos Vereadores, não podaá ultrapassar a 707" (setenta por cento) de sua receit4 de

acordo com o estabelecido no art. 29-A, § l', da Constituição Federal.

Art 20. O Poder Legislativo encamiúaní ao Poder Executivo sua proposta orçaÍnentári4 para

fins de consolidação, até o dia 12 de junho do corrente exercício, observadas as disposições

desta Lei.

CAPÍTULO IV

DTRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÂO DOS

ORÇAMf,,NTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
Diretrizes Gerais

Art 2 1 . A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentá,ri a de 2Ol9

deverão ser realizadas de modo a eüdsnciaÍ a transparência da gestiio fiscal, observando-se o

princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações

relativas a cada uma dessas etapas, bem como deyerão levü em conta a obtenção dos resultados

previstos no Anexo de Metas Fiscais que integÍa a presente Lei, além dos panâmetros da Receita

Corrente Líquid4 visando ao equilíbrio orçamortário-financeiro.

§ l' Será dada arnpla diwlgação, inclusive em meios elehônicos de acesso público:
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I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão preüstos no art. 48,

caput, daLei Complementar no l0l/2000.

II - pelo Poder Executivo:

a) da Lei Orçamentiíria Anual e seus anexos;

b) das alterações orçaÍnentifias realizadas mediante a abeÍtura de Créditos Adicionais;

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentiiria; e

d) do Relatório de Gestão Fiscal.

§ 2' Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que Íata o copul deste

artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Admilistração Fazenda e

Planejarnento, e da Controladoria-Geral do Município, deverá mantsr atualizado o endereço

eletrônico, de liwe acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no aÍt. 48,

caput, daLà Complementar n" l0l/2000.

ArL 22. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas e

legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de pregos,

do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art 23. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Administração

Fazenda e Planejarnento, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma

de execução mensal de desembolso, especificado, no mínimo, por órgão e por fonte de recursos,

nos termos do art. 8" da Lei Complementar n" 101i2000, üsando ao cumprimento da meta de

resultado primrírro estabelecida nesta Lei.

§ l'O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a aprovação da

Lei Orçamentiína de 2019, a programação de desembolso mensal para o referido exercício.

§ 2' O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal

de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei OrçamenttíLria de 2019.

Art 24. No prazo previsto no § 2" do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a coordenação da

Secretaria Municipal de Administração Fazenda e Planejamento, deverá publicar as receitas

previstas, desdobradas em metas bimestÍais, juntamente com as medidas de combate à evasão e

à sonegação, bem como as quantidâdes e os valores das ações ajüzadas para cobrança da dívida

ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativ4 nos termos do

art. 13, da Lei Complementar no l01l20OO.

Lago dos Rodrigues -MA
2018

n



Ur*t.t$NOo 
'& 

"'r-
*^+.

-J', 
fr

TUr{ElsTrIE TESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Rua I de Maio, S/N, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321 134
CNPJ: 01.61 2.541/000í -33

Art 25, Se for verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primáno nominal estabelecidos no anexo de

metas fiscais, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos

montâÍltes necessários, nos trinta dias subsequentes, a limitação de empeúo e de movimenta$o

financeira.

§ l' Caso haja necessidade, a limitação do empeúo das dotações orçamentárias e da

movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no aÍ. 9o, da

Lei Complementar n' l0l/2000, üsando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas

Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos

alocados para o atendimento de Outras Despesas CorÍertês, Investimentos e Inversões

Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou

legal de execuçào.

§ 2' Na hipótese da ocorrência de limitação de empeúo e movimentação financeir4 o Poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar

indisponível para ernpeúo e movimentação financeira.

Aú. 26. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei

Orçament:íLria e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos

custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.

Arl.27. A Lei Orgamentiíria não consignará recursos para inicio de novos projetos sem antes ter

assegurado recursos suÍicientes paÍa obras ou etapas de obras em andamento e para conservação

do patrirnônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de

crédito.

Parágrafo único. O disposto no caput deste aúigo aplica-se no âmbito de cada fonte de

recursos, confome vinculações legalmente estabelecidas.

Aí. 2E. E obrigatória a destinaçâo de recursos para compor contrapartida de üansferências

voluntárias efetuadas pela união e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e extemos e

paÍa o pagarnento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o

cronograma de desembolso da respectiva operação.

Lago dos Rodrigues -MA
2018

li
4



PAR4 lo^
"o.o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Rua I de Maio, S/N, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321134
CNPJ: 01.61 2.541/0001 -33

Porágrafo único. Somente serão incluídas, nâ proposta orçamôntária anual, dotações relativas

às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 de junho

de 2018.

AÍ1, 29, A Procuradoria-Geral do Municipio encaÍninhará à Secretaria Municipal de

Adminisúação Fazenda e Planejamento, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos

débitos decorrentes de precatórios judicirários inscritos até l'dejulho de 2018 a serem incluidos

na proposta orçamentária de 2019 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art.

100, § 5", da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n' 6212009, discriminados

conforme detalhamento constante do art.l5 desta lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação orighária;

II - número do precatório;

III - úpo da causajulgada (de acordo com a origem da despesa);

IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar);

V - data da autuaçào do precatório;

VI - nome do beneficiário;

Vll - valor do precalório a ser pago;

VUI - dafa do trânsito em julgado; e

IX - número da vara ou comarca de origem.

Art 30. Na programaçâo da despesa não poderão:

I - ser incluídas despesas sem que estejaÍn deÍinidâ< as respectivas fontes d€ recuÍsos e

legalmente instituidas as unidades exeçutoras;

ll - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados

os casos de calamidade pública recoúecidos na forma do art. 167, §3., da Constinrição Federal

e da Lei Orgânica do Município;

Art 31. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender despesas

coln

I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comun do Município, ou com agões para

as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município de cooperar técnica

e/ou financeiramente; e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.
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Art. 32. É vedada a inclusão, tânto na Lei Orçamentiária quanto em seus Créditos Adicionais, de

dotações a título de subvenções sociais, subvengões eçonômicas, auxílios ou contribúções,

ressalvadas aquelas destinadas as entidades privadas com ou sem fins lucrativos e amparadas

por Leis Municipais.

Aú. 33. A Receita Total do Município preüsta no OrçaÍneÍrto Fiscal será programaü de acordo

com as seguintes prioridades:

I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município ao sistema de

seguridade social, compreendendo o Regime Geral de Previdênci4 conforme legislação em

vigor;

II - custeio administrativo e operacional;

III - garantia do cumprimento dos principios constitucionais, em especial no que se refere ao

ensino fundamental e à saúde;

IV - pagamento de sentenças judiciaisl

V - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos e das operações de

credito; e

Vl - reserva de contingênci4 conforme especificado no ârt. 40 desta Lei.

Parágrafo rimico. Somente depois de atendidas as prioridades supra arroladas poderão ser

progtamados recursos para atênder novos investimentos.

Art 34. As obras já iniciadas tçÍão prioridade na alocação dos recuÍsos pÍra a sua @ntiruidade

e/ou conclusão.

Art 35. O controle de custos, a avaliação de resultados previstos no aÍt. 4o, inciso I, alinea "e",

e no art. 50, § 3', da Lei Complernentar n 101/2000, e a avaliação dos programas de Governo

constantes da Lei no 8712017 - Plano Plurianual - PPA, serão realizados pela connoladoria-

Geral do Município.

SEÇÂO U

Diretrizes Especííicas do Orçamento Fiscal

Aú. 36. o orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos poderes Legislativo e

Executivo, bem como as de seus orgãos e Fundos Municipais, de modo a eüdenciar as politicas
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e progÍamas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade,

da exclusividade. da publicidade e da legalidade.

Aú. 37. E vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com

finalidade precisa.

Aú. 38. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produúvidade;

II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e

lll - as alterações tnbutárias.

AÍ. 39. A Lei Orçamentrfia conterá Reserva de Contingência no valor até meio por cÊnto da

Receita Corrente Líquida" destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e

eventos fiscais impreüstos, conforme pÍevisto no art. 50, inciso III, da Lei Complementar no

l0t/2000.

Aú. 40. A Reserva de Contingência prevista no aÍ. anterior será constituíd4 exclusivarnente,

pelas Fontes de Recursos 000 (Recursos Ordiniír'ios - Liwes).

Parágrafo Único. Caso não seja necessári a a :utllização da Reserva de Contingência para sua

finalidade, no todo ou em paÍte, até o mês de setembro, o saldo rsmanescente poderá ser

uülizado paÍâ abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação

de serviços públicos de assistência social, saúde, educação, defesa civil, ao pagamento de juros,

encargos e amortização da dívida pútrlica e precatórios.

Art 41. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, nos termos do art. 167, inciso VI, da

constituição Federal, autorizado a realizar Transposição, remanejamento ou transferência de

recurso.

AÍt. 42. Entende-se por Transposição, remanejamento ou transferências de recursos à

realocação de recursos de uma categoria de programação paÍa outra ou de um órgão para outÍo

sern prega autorização Legislativo.
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Art 43. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto nos aÍts. 167,

§ 2', da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para a reaberttua dos créditos previstos no cdpul, o Executivo utilizar-se-á

dos instrumentos preüstos no aÍt. 43. § lo, incisos I, II, III e IV da Lei Federaln'4.32011964.

Art 44. Os recursos de convênios repassados pelo Município a outras entidades públicas ou

privadas deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contâs à Controladoria-

Geral do Municipio.

SEÇÁO IlI

Sf,ÇÀO Iv
Diretrizes Específrcas do Orçamento da Seguridade Social

Arr 45, O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender à
ações de saúde, previdàrcia e assistàrcia social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, inciso

XI, 194 a 196, 199 a 2Ol,203,204 e 212, § 4', dâ Consútuigão Federal e da Lei Orgrânica do

Município e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais preüstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o art. 2 12, §

5', e as destinadas por lei as despesas do Orçamento Fiscal;

II - do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. os Íecursos paÍa atender à ações de que trata este artigo obedecerão aos

valores estabelecidos no Orçamento Fiscal.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES REI.ATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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AÉ. 46. As despesas com pessoal e encÍrgos sociais para 2019 serão fixadas observando-se o

disposto nas nomas constitucionais aplicáveis na Lei Complementar no 101/2000 e na

legislaçâo municipal em vigor.

Art 47. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas orçamanlárias,

teÍão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha de

pâgaÍnento do mês de abril de 2018 projetada para o exercício, considerando os eventuais

acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, bem como as

alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do

disposto nos arts. l8 e 19 da Lei Complernentar n" l0l/2000, observado o contido Íro art.37,

inciso Il, da Constituição Federal.

Art 48. O reajuste dos vencimertos dos servidores públicos municipais deverá observar a

previsão de recursos orgamentários e financeiros constantes da Lei Orçarnentária de 2019, e de

seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específic4 observando os limites do art.

20, inciso III, e do art. 21 da Lei ComplementaÍ n" 101/2000.

Parágrafo Único. Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites

estabelecidos nos aÍÍs. 29 e29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar no l0ll2}00.

Àrt. 49. O Poder Executivo, por iatermédio da Secretaria Municipal de Administração Fazênda

e Planejamento, publicará até 31 de agosto de 2018, a tabela de cargos efetivos e comissionados

integrantes do quadro geral de pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos ocupados

por servidores estáveis e não estáveis e de caÍgos vagos.

§ l' O PodeÍ Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato

próprio de seu diÍigente máximo.

§ 2' Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização de planos de

carreiras dos servidores municipais serão incorporados à tabela referida neste artigo.

AÍ. 50. O Poder Legislativo, duÍante o exercicio financeiro de 2019, deverá enquadrar-se na

determinação do art. 49 desta Lei, com relação à despesas com pessoal e encargos sociais.

Art 51. No exercicio financeiro de 2019, observado o disposto no art. 169, da constituição

Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:
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I - existirem cargos vagos a preencher, deÍnonstrados na tabela a que se refere o art. 49 desta

Lei;

II - houver vaciânci4 após 3l de agosto de 2018, dos cargos ocupados, constantes da referida

tabela;

III - houver previa dotaçâo orçamentiária suficiente para o atendimento da despesa; e

IV - forem observados os limites previstos no art. 47 desta Lei, ressalvado o disposto no art.22,

inciso [V, da Lei Complementar no l0l/2000.

Panágrafo único. A criação de cargos, empregos ou fimções somotte poderá ocorrer depois de

atendido ao disposto neste artigo, no aÍ. 169, § 1o, incisos I e II, da Constiruição FedeÍal, e nos

arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101/2000.

Art 52. No exercício de 2019, a realízação de serviço extraordin:írio, quando a despesa houver

excedido 95% dos limites referidos no inciso IV do art. 5l desta Lei, somente poderá ocorrer

quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos nas situações emergenciais

de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para â realização de serviço extraordinário no âmbito do Poder

Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quern ele delegar,

respeitados os lirnites orçamentários de cada órgâo.

CAPITULO VI

DISPOSTÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 53. ocorrendo alterações na legislação tributÍíria ern vigor, decorrentes de lei aprovada até

o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita

constante do Projeto de Lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos

deüdos ajustes na execução orçamentária.
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Art 54. Na previsão da receit4 para o exercicio financeiro de 2019, serão observados os

incentivos e os beneficios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas às

Exigências do art. 14, da Lei Complementar n' l0l/2000, conforrne detalhado no Anexo de

Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.

Art 55. Os projetos de lei de concessão de anisti4 remissão, subsídio, crédito presumido,

isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base de cálculo que

impliquem redução discriminada de tributos ou contribüções, ê ouÍos beneficios que

correspondam a trataÍnento diferenciado, deverão atender ao disposto no

art. 14 da Lei Complementar Federal no l0l/2000, devendo ser instmidos com demonstrativo

evidenciando que não serão afetadas as metâs de resultado nominal e primá,rio.

AÍ. 56. Os tnbutos lançâdos e não arrecadados, inscritos em dívida ativ4 cujos custos de

cobrança sejam superiores ao crédito tributíLrio, poderão ser cancelados, mediante autorização

em Lei, não se constituhdo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3o, II,

da Lei Complementar Federal no 101/2000.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES Rf,LATIVAS À DíVIDA PIJBLICA MTINICIPAL

Art 57. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta deverão destinar

recursos paÍa o pagamento do serviço da díüda municipal.

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com

outros enca.rgos e com amoúização da dívida somente às operações conÍatadas até 30 de junho

de 2018

CAPÍTULO }'III
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Art 58. Cúe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento a responsabilidade pela

coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de Lei Orçament:fi4 de que Eata esta

Lei.

Parágrafo ú,nico. A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejarnento disciplinaÍá:

I - o calendrírio das atividades para a elaboração dos orçamentos;

Il - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostâs parciais do OrçaÍnento

Anual dos Poderes Legistativo e Executivo do Município. seus Orgãos e, Fundos; e

III - as instruções para o deüdo preenchimento das propostâs parciais dos oÍçaÍnentos de que

trata esta Lei.

Art 59. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem

a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentári4 em

cumprimento aos arts. l5 e 16 da Lei Complementar no l0l/2000.

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à

gestão orçaÍnentária e financeir4 sem prejüzo das responsabilidades e demais consequências

adündas da inobsewância do caput deste artigo.

Art 60. Os valores das metas fiscais, em a.nexo, devem ser considerados como estimativ4

admitirdo-se variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do Projeto

de Lei Orçamentária para o exercício de 2019 ao Legislativo Municipal.

Art 61. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta constantes do

orçamento Íiscal será processada por meio de sistema informatizado único.

Art 62. A Secretaria Municipal de Administração Fazenda e Planejamento divulgarri no przvo

de trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da

Despesa - QDD, especificando-o por atividades, projetos e opeÍações especiais, em cada

unidade orçamentária contida no Orçamento Fiscal.

Lago dos Rodrigues -MA
2018

Rua I de Maio, S/N, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321134
CNPJ: 0 1.61 2.541/0001-33



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Rua 8 de Maio, S/N, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 3632í 134
CNPJ: 01.61 2.541i0001 -33

Art 63, Cabe à Controladoria-Geral do Município a responsabilidade pela apuração dos

resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas

nesta Lei.

Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern

contÍário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lago dos Rodrigues - Ma em 25 de Maio de 2018.

unicipal

Lago dos Rodrigues -MA
2018

1-/
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LAGO DOS RODRIGUES MARANHÃO (
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I . METAS ANUAIS

2019

/\MF - DemonÊtrâlivo 1 F arl4Ó

ESPECTFTCAçÃO

Rec€ita'Iotâl

Recaita8Pimárias(l)

t)e8 lotal

Dosposg8 Prlmáíla8 (ll) - _ __ _

Resultado Primârio lll t-

llesullEdo llomiDal

Dlvlda Pública Consolidada

Divlda Consolidada ida

Fonte: (PENDENIÊ)/ Relatórios da LRF

20202019

.À ?lB
(biPlB)x100 vâlor Corronte (c) Valor ConstantoVâlor Conatantô

OÁ PIB
(!/PlB)x,l00 Valor Conont€ (b) Vslor Conêtantg

*Div/o I 25.731.,í93.19 30.363.264.062 5.$70 .7A5.72 #Dtv/01 24 .47 1 .225 ,0e 27 .765.521 .84

#Dtv/0! 24 .402.463 ,45 27.687.503,56 #D1V/0 t 25.659,190.32 30.277.946,4025.598.653,44

27 .785.521 .84 *Div/0t 25.731.493.í9 30.363.264.0625.67 0 .7 g5,7 2 #Dtv/01 24 .471 .225 ,09

30.'t61.900,8825.500.592,04 #Dtv/01 24.308.985,09 21 .5A1.Ml .22 #DIV/OI 25.5ô0.8S7,83

#DIV/OI 98.292,50 '115.985,5498.060,60 #Dtv/o1 93.478,36

(468,73) (553,10)QAl,22\) #Drv/01 (350,06) (3S7,19)

106.-062,34

fDrv/0t

919.972,30 f Drv/0 t 967.350.88 1.'t41.477.87965.068.64 #Dtv/ot

(9.570,31) (11.293,00)

Valor Corrênto (a)

?3,463.007,17

23.530.024,13

23.37 4 ,02tt ,13

36

23.530.024 13

BB4,5BB

89,883 04

$.751,52 (9,547 ,73) #Dtv/0! (9.101,58)

1 .043.81 I 24_

(10.326,03) #Dlv/01

2021

R 00

Y. PIB
(c, PIB) x í00

#Dtv/01

#Dtv/01

#DIV/OI

#Dtv/01

#Dtv/01

#Dlv/0!

#Dlv/0t

#Dlv/01

(
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LAGO DO§ RODRIGUES MARANHÁO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

[ -AVALTAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS Fr§CArS DO EXERCÍC|O ANTERTOR

20í 9

AMF - Demonstrativo 2 LRF aft 40 20 inciso I

ESPEGIFICAÇÃO

I - Recôita Total

ll - Rêcêitâs Primáriâs

001

VaÍi

ilt - Total

% (c/alxíoo

#Dtv/o1

#Dtv/01

#Dtv/01

#Dtv/0t

#Dlv/0!

#Dtv/0t

#Dtv/01

#Dlv/o1

lV - Dês eses Primárias il

V - Resultado Primário t-il

Vl - Resultado Nomlnal

Vll - Dívida Pública Consolidada

Vlll - Dívida Consolidada Ll uida

Mstas Provlstas em
2017

%PIB Mote8 ReallzedaB
em 20'17

o/o PIB
Valor (cl=(b-a)

42.187.603,00 #Dtv/01 17.386.097,60 #DIV/OI (24.801.505,40)

42.086.423,00 #Dlv/0t #Dtv/0t (24.736,039,14)17,349.483,86

42. 187,603,00 #Dtv/01 17 .211 .460,57 #Dtv/ot (24.976.142,43)

#Dtv/0! #Dtv/0! (24.866.048,86)41 789.603,00 16.929.554,14

296.820,00 #Dlv/01 425.929,72 #Dtv/0! 125.109,72

(1.252.142,79) #Dlv/0t (1.252.142,79) #Dtv/0t

#Dtv/01 #Drv/0r810,062,96 810.062,96

(8.014,21\ #Dlv/0t (8.014,21\ #Dtv/0t

Fonter (PENDENTEy R€letóÍios da LRF

(

oêsu
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LAOO DOS RODRIGUES MARANHÃO

LEI OE DIRÉÍRIZEs ORçAMENÍÁRIAS
AXEXO DE ÍtIETAS FISCAI§

III . MEÍAS FISCAIS AÍUAIS COMPARÂDÁS COÍti AS FIXADAE NO TRÊS EXERCÍCIOS ANÍERIORES
2019

EAPECITlcAçÀo

Dlvldâ c

t-lt

2016 2017 201' 1l 2020 202120't0

17.388.0S7,00 22.625.023.20 (46.37) 4,00 24.471.225.09 4,00 25.731.493,1942.187.003.00 23.530.024,13

17 34S.443 A6 42.080.423,00 22.5A1 145.20 (46,30) 23.46X.907 .17 4,00 24.102.4e3,15 4,00 25.659.190,32

17 211 .140.51 42.187.603,00 22-625.023,20 (4ô.37) 23.530.024,13 4,00 24.471.225,05 ,1,00 25. t21 .493.19

25.5e0.897,831G.923.554,14 41.7A0.603.00 22.475.023,20 (18,221 23.374 -024.1X 400 24.308.985,0S 4,00

425.920,12 2S6.820.00 8e.420,00 {70,84) 8S.883,04 4,00 93.478.36 4.00 98.292.50

(1 .252.142,fSl 4,'J0 (408.73)11-252-142,751 (100,71) (99,97) (336,60) (16,00) (35O,06)

810 002.96 810.0ô2,96 850.566.11 5,00 884.588,75 4@ 919.912,30 4,00 9ô7.350.88

t8.014.21) 18.01,1,21) 18.414.52\ 5.00 t8.75í.§2) 4,00 (0.101,56) 4,00 (s.57031)

VÀLORES A PRE9OS CORRENTES

5,15

15

15

'15

15

15

2016 2017 2019 2@O 20212016

6,50 21.755.521.84 8,14 30.3€3.2ôa,0617.s17.224,92 44.013.867,ô3 23 643.149.24 (46,32) 25.870.7a5.72

r7.939.34ô,31 43_538.223,81 23.576-71441 {46.34) 25 588.65334 8,58 27.687.503,58 8,16 30.277.91e.40

816 30.363.26{,0617.796.850,23 44.043.ô57,53 23.A$.149,24 (10,32) 25.870.755.72 8,5ú 27 .165_521 .81

17.4S8.95,1.S8 43.628.345,63 ua.1t\ 25.500_592,84 85! 27 -591 ,441,22 8,16 30.161.S608823.1fi_X99.24

440.411,33 309.880,08 s0.315,í7 (70,86) 98.060,60 8,58 108.062,34 B,r6 115.085,54

í.204.7t6,6a) t1.307.2r1,O71 (99.!7) (§7.22\ (12.30) {307.r9) 8,16 (553.10)(118,71)

837.605,10 945.705,73 888.841.58 5,10 985.0€8,04 8,58 1.043.818.24 816 1.141-177 ,87

{8.3ô6,44) 5,10 {9.547.73) 8.58 8,16 (11.29300)G.246,6S) (8.793,59) (10.326,83)

VALORES A PREçOA CON§TANTES

EAPECIFTCÀçÃO

t- lt

Dlvldâ P übüca Consolldadâ

g

39

36

38

Fon|s: (PENDENÍE)I Rchlódo3 da LRF

{

(
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LAGO DOS RODRIGUES MARANHÃO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IV. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍOUDO

2019

AMF - Demonstrativo 4

PATRIMÔNIO L UIDO

Patrimônio/Ca

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

LRF art 40 inciso lll R$1 00

100 00

100

?0,152017
%

2018
Yo

17.069.325,53 100,00 16.275.215,23 '100,00 14.50í,858,36

18.275.215,23 í00,00 t4,50í.858,3617.069.325,53 í 00,00

REGIME PREVIDENCúRIO

PATRIMÔNIO L DO

Patrimôn

Resêrva6

Resultado Acumulado

2017 2016 fo 2015

#VALORInada a registrar

Font€: (PENDENTE)/ RelatóÍlos ds LRF

I I
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LAGO DOS RODRIGUES MARANHÃO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

v - oRtGEM E APLTCAçÂO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAÇÂO DE ATTVOS

2019

AMF - Demonstrativo 5 LRF art 40 20 lnciso lll

Receita de Aliena dê Ativos

Alie de Bens Móveis NADA

Alien de Bêns lmóvêis

TOTAL

lnveslimêntos

lnvêrsôêB Financeiras

efinanciamênto da DÍvida

R 001

2016

NADA

DESPESAS FI CEIRAS DO RPPS

TOTAL il

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO

2017 2016

NADA NADA

2017 2018

NADA NADA

Fontê: (PENDENTEIi Rêlatórios da LRF

ilt t-!

CAPITAL

2015



Pâs3oôl Clvll

Milir6r

Outraê Conlílbi] Pr6vid6nclária!

R6c€itâ P6trimonial

TAS OE CAPITAL

Rêcrltar dê

Pâlrcnál do

P933o31 Mllller

ContÍibul do Exsrclcios

rcl

ES PR

AO

DESPÉAÀ§ PREVI

Mllilâr

LAGO DOs RODRIGUES MARANHÀO
LEI OE DIREÍNEE8 ORÇAÍÚENÍÁRA8

.ANEXO 0E iaETAS FI8CAB
VI. RECEIÍA8 E OÉ8PE8ÂA PREYIDENCIÁRIA8 DO RPPS

2019

RECEIÍAS

RGPS ê RPPS

RA DE DÊFICIT

+

(

DO;IPPS

RPPS. RGPS

2017

2011

2016 2016

NADANADANADA

2014

NADA

-

NADA
I

Fontâr Bel6ncstôs do RPPS

ráo

+ +

(

20't§

tI

tt
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AMF - 7

LAGO DOS ROORIGUES ÍYIARANHÃO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII . ESTIMATIVA E COÍÚPENSAçÃO DA RE ÚNCN DE RECEIÍA

2019

LRF

BÉNEFICIÁRIO
RENÜNCIA DA RECEIÍA PREVISTA

Trlbuto/Contrlbulcão 201S 2020 2021

MDA A REGISTRAR

m

COMPENSAçÃO
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LRF aft 40 10

Aumên ermanente

001

EVENT VALOR PREVISTO 2()í9

#VAL R!

a
Aumênto RêfeÍente a Transferência Constitucionais
Aumento Referente a Transferência do FUNDEB

Saldo inal do Aumento Permanente de Receita
Red o Permanente de esa il

Ma êm Brutâ l+
Saldo Utilizado IV

lm do Novas CC
M em LÍ uida de Ex nsâo de C ilt- tv

#VALORI

RI

(

LAGO DOS RODRIGUÉS MARANHÃO
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII . MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

20í I



( LAGO DOS RODRIGUES MARANHÃO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO - RTSCOS FtSCA|S

2019

(

ARF LRF atl40 R$1 00
RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS

Descricão Valor Descricão Valor

DÍVIDAS TRABALHISTAS 86.000 PARCELAMENTO

I

I

I

DíVIDA - INSS 250.000 PARCELAI\i]ENTO 250.000

DíVIDAS . PASEP 71.250 PARCELAMENTO

407 .250 407 254

71 .250



D0 2019-Àrer0 de tetas e prioridades
L

50aü

a

001Pá9inag0

órgâol 01 - câmra tunicipal

runçào: 01 - tegislatlva

subfunçior 031 -4io tegislativa

lrograna: 0101 -lquisiçâo de tquipamentos para a (ârnara ilrrnjcjpal

de equiparrrentos e

ateflal pe rlllant e

Âcã0,.,,,:
oôscriráo:

rquisicã
lll0ver5 e

material pe r nane nte

unidade de medida: unidade 0ua

val 04

e

a

a

0

t
I

1

00

lrogranar 0104- Re fo rrtta

Reforna

ReparoS e Â

repar0s e a

ânara ltunici
aça0

pa

I

nt

all

unidade de nedida: unidade

A

D

lrogramal 0201 - itattter as ltjvidades do Poder Leglslatlvo

r1ç40 |

dade 2019

totalr II

lçi0..,,.: 0

0escr ça0 |

l]1

l]1

a

a

c

Ç

fu ncionanento

fu ncionatttettto

unidade de medidar valor a 1

000

e

a

a

0

TOTAL valor 2019 680.01100

0feasú

lunçâo: 04 - ldmlnistração

5ubfunçào: 122 - ldnjnistracão 6eral

Irogranal 0142 - Equipamentos e uoblljários para o 6abinete



tD0 2019-Àner0 de l,letas e Pri0ridadeslla I an ha0
(overno 0aálunicipal de Lago dos nodrigues

ral05sição oe conprradores inDresso"as e denajs mobil

5r(a0 de equrpal[tnt0S pàra 0 qabrnete.
Aqu

Àqu

I0

c

A

D

çà
e5

1

00

Ie

al

d

t
aaunidade de medida: tlnidade

subfunção: 72 P0statS1 cornuni(açoes

0202 - ltanutenção e Func, do Gabjnete do prefeito
P r0g raíra:

Àçâo

0e5c

04 - tlartuten

ilan ute n

âoe
ãoe

funcionamento

fu ncionamento

gablnete

qab'rnete

unidade de medida: valor
0I

t
t

dade 2019:

totalta

0r

0r

cà

(a
trt

uta

a

çào
e5(

A

D

0aÀIDÚÍOTAL

0l - sec, ttun,de Adr,Planejamento e rlnançasúrgão

lunçàor 04 - ldministração

subfunçio: 121 - tianejarttento e 0rçarttent0

Prograllla 014l 0p

ral]05
ra 05

il
it

de

ta
d

t

It0

lll0ll

0l] ant

ülor

a

a

d

d

0

c

À

D

5rca0

srç40

I
00

019

Subfunçâor 122 - ldlinistração 6eral

lrograra: 020! -t'tanter o Funcjonament0 d0 5et0r Ad6inistrativ0

corrrunicaçào e divulgaçã0,
(0lIIunrtaça0 e drvu l!aça0,

ouantidade 2019: 1

ialo' tota': 11,200,00
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a

0

tD0 2019 - Aner0 de ltetas e prioridades

Iturlcipal de Lago dos Rodrigues láglna r 003

adrnini stracá0,

admini stra(à0,
5et0r
5et0r

Prograla: 0M - ttanter o Funcjonanert0 0 set0r R0d0viári0

0

!
f
t

ç

Ç

t
t

anll

anu

lcã0..,,.
oÉscriçào

1

0c

0Quantjdade
lal0r t0ta

0tÍrnid
0

a

a

vi
vl

c

0

0

0

a

à

t/a

!a

Ltn r da de

troqrara: 0297 - lur0s e tncarg05 Fjnattcerr0s

cÁcã0.,,,.:
oÊsc r iç ào :

1

0009

1e

al

a

0

Quant

!alor
de medidar valor

d

d

el]

en

!
tà

A

D

a0

5(

I
00

0cuantidade

l.alor tota
lnidade de rrredida: tÍ

0

subfrinçãor 123 - ldministracào iinanceira

lrogran: 0206 - ilanter a Divjsã0 Fjnarcejra

nan

l]al

âo

âo

i
a

lridade de medidar valor

üanu

!anil

0Acã0.,.,,:
oescricào:

1

0000

ouantidade 2019

valor total:

subfrnção: 128-rornação de Rr(rirs0s Hui]a110s

ttograra: 0184 - tr0t0ver 0 Treinanertto de Funcionários

ção:

Açá0,

Descr

r0 0ve r

r 0lll0ve r

unidadr de medidar valor

caoacitacâo

c aiarlta(ào
un0 0nar 0s

uncionários,

1

00

§ubfunção: 2i2 - previdêrrcja do Reglne Estatutário

Prograna: 0147-Pr0g. de F0rlrl, do Pat, do Serv, públjco - plSrp

ouantldade 20i9

valor total:



tlaranhão too 2019 - Anexo de tletas e prioridades

6overno tlunicipal de taqo dos todrjgues tágina r 004

ançi0
nca0

ÂÇfo',','
Descnça0

unidade de rledida: valor

runçào: 0i - Defesa ttacional

subfunçáot 153 - Defesa Íemestre

Programa: 0216-lunta do serv, uilltar e Identlflcaçã0,

0

t
à

i
0A

D il ç40:

líaÍl u t eÍl

llan u t e11

unc,

unc,

a 5€s540

a sessãc

lridade de medida: valor ouantidade 2019:

valor total:
1

0006

a

à

an

an

Àçá0,,.,,
Descilça0

llnidaoe de medida: valor

tunção: 06 - segurança túb)ica

subfunçãor 181 - Policialento

Prograna: 0217-ilanter a Deleg,de polícia en Parcerja (0rn 0 60vern0/Estad0

ia
ta

c

c

0

c

s

q

d

dçac

AÇio, ,

DescI

0I
a

I

dade 2019

totalt
unidade de nedida; unidade

Funçáor 11 -Írabalho

Subfunção: 131 -te1ações do trabalho

Prograra: 0244 - llanter 0s Servlços de ltendjmento na txp, Identidades

ouantidade 2019: 1

valor totalr 99,800 00

da iunta de servicos militar
da junta de sevlçós mllltar,

or,antidade 2019 r 1

valor rotal: 18 000,00

e lllanut,

e |llanut,

1



láglna : 005

ã0 LDo 2019 - Âfero de letas e ptioridades

o tunicipal de Lago dos nodrigues
aranh

60vern

A

D

a0

5C

.,.: 0140 - ttanutencáo e

ção l üanutef(âo e

t
tx

unidade de medida: unidade

0

0e

al

d

t
a

I

a 1

00

t11

Subfunçâo: 4El - ltúitação urbana

trogranar 0999 - lquisição de inóvel para o patrimônio túb11co

AÇfo.,..,
De5( r1ç a0

aqursrç40

a!l]r sr çao

e tll0\/et 5

e tlll0vet 5

para o patrimônlo públlco

l]nidade de medida: Inóveis 1

00I
e

a0

a t
r 18

Funça a All

Subfunção r 541 - Preservaçio e conservação lmblental

60TOIAL

órgáo: 04-Sec, Itun, de tduc, (ultura e Turisno

tunção 1 du caç ào

Subfunção: 122 - ldministração 6era1

trograrar 0120 - tqrriparent0s para a Se(, de tducação

irogramat 0253 -(onsrvaçào do lleio lmbiente

Itã0..,.,r 0251 - ilanutencào e (onservacão do meio lnbienre
oêscriçio: {anürentá0 e c0r5er,ra(ã0 do rnejo llbiente,

unidade de medida: valor 0uantidade ?019: 1

valor total: 26,000 00

valor20M.189700,00



tD0 2019 - Anex0 de l,tetas e PrioridadesIta ranh ã

(overno tunicipal de Lago dos nodrigues

a

a

0

c

T

I
ç

e

á0.,.,,: 0016 - louisi
scrição: l(ulsi

unidade de

âo

áo

de veiculos
de veiculos

medi a
1

000U

9e

a

a

0

t
I

0

0

quantidade.I0I9 r

vÀ 0r tota | |

ll]e

l]1e

qlr

qu

|1

(
A

D

ào

s(

lrograla: 0230 - IaÍut. e Fun(i0narrrento da secretaria de tducação

lllpr

lllpr

c0ln

icl]]
çi0
ca0

064-lquisi
Aqllr sl
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0llláginano lunicipal de Lago dos Rodrlgue
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.',1:i J,) debate'aLrtliência púhlica com a população

da Sç'iic \lnnicipal. Ícaliraclo t1o dia 2710412018
(Scxra ieira) ohietirar.rdo elcncar as prioridadcs e

as nccessidade da popuiaçào r isando a elaboração

da l-t)O - Lei das l)iretrizes Orçamentarias .. 2019

c c,o 4o Quadrirlcstrr' do l0I 7 das Metas Fiscais.

err arcndimenro à Lei Complementar l0l/2000 -
I ci jc resp, rnsahiliJaJe l'iserrl.

Ao Vigésimo Sétimo dia Jo ilês de Abril de Dois nril Dezoito. ás nove horas, no

recinto da Câmara N{unicipal de [-ago dos Rodrigucs na Rua 08 de maio SÀ'{ neste

município. atendendo á conrocaçào do Chele do Poder Execulivo Municipal de Lago

dos Rodrigues. através do comunicado publicado no mural público, portal da

Transparência do Municipi.r c 5om üut()mutir o. rcr-urirarn e m audiência pública a

população do Município. represcnrada pclos divcrsos scgmento da sociedade,

vereadores. comunidadc c nrerrhro do poder Llxectniro. conlirrme lista de presença

anexa. em atendimento ati contido na iei ('oneplementar l0i'200C, com o objetivo de

disculir. debater e colhel as propostas e rrecessidades da população para elaboração

LDO - Lei das Diretrizes Orçanrcntaries 1019 e do 1" Quadrimestre de 2017 das

Mctas Fiscais. Coordenando os trabalhos ao Sr. Rainrundo Í]atista da Costa. abriu o
debatc i audiência pública. saucjando os prcsentes e agradecendo a presenga de todos.

Na scquôncia usou da paliir ia o l)reÍ'eiro \.íunicipal. Sr. Etli.jacir Pereira Leite que fez

uma breve explanaçào sobre a necessidade da participaçâo popular na elaboração do

inslnlmento iJe planeiamento ( LtX)) e do 4" Quadrinrestre das Metas Fiscais e

conclamou a popuiaçiio a pâflicipar alivamenie da Adnrinistração Pública,
acompanhando e cobrando as açôes que serão inseridas nos instrumentos de
planejamento. Colocanilo a importâncra da panicipação popular nas decisões da
Administração Municipal. principalmente ct.»n relaçào ao instrumento de planejamento
ali discr*ido. Esclareccir iairi'bent que todos os sccrelários .iá haviam apresentado
sugestões para inclusào na t-t)O. Iirplanou rantbem que lodos as propostas

aprescntadas serão analisadas e posteri.rntcntc a que firr contpalivel inserida na LDO.
Em seguida deixou a paii\ra &bcfia à pcpuiação para a apresentação de propostas e

relato de eventuais necessidades.

tulh,Nada mais halendo a rrarar eu. \\ lrj,. -^- . e , cJr: r

li.r: . d't

t,

redigir da presente Ata (lue seguc :rssinada por mint e por todos o,s presentes

Í.rqo dos Rodrigues-\1.,\ 27 de Abril de 201 8
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-at*,glâfi#flf
ESTADO DO MARANHÀo

cÂrreneuuxlcrpAt, DE I,eGo Dos RoDRrcuES
RUA 8 DE MAIO SAI', CENTRO

CNPJ N' 0r.6r2.8$/m0r-76

orÍcto N" 6u2ot8

t ago dos Rodrigues-M4 em 25 de maio de 2018

A sua excelência o seúor
Edijacir Pereira Leite
Prefeito Municipal de Lago dos Rodrigues-MA

Lago dos Rodrigues-MA

Sr. Prefeito,

Com cumprimento de praxe, envio a Vossa Excelência para fins de sanção ou
veto o PROJETO DE LEI Nol77/2018, deüdamente aprovado por esta Câmara

Municipal.

No ensejo, renovo protesto de esima e consideração

eosta

CP F: 601' 775 87 -00

Manoel Lima Costa


